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DECRETO N° 116 , DE 16 DE AGOSTO DE 2021 - LEI N.3061

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

Resolve:

Artigo Io.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na
importância de R$1.171.928,00 distribuídos as seguintes dotações:

01 07 01 Secretaria Municipal de Educação

231 12.361.0003.2024.0000

3.3.90.30.00

001

200 000

317 12.361.0005.2060.0000

3.3.90.39.00

124

115 000

Manutenção da Secretaria Municipal de Educação
MATERIAL DE CONSUMO

Recursos Ordinários
Educação

Formação de Professores - Escola da Terra PAR
OUTROS SERVIÇOS DETERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Outras Transferências de Recursos do FNDE

Recursos Vinculados

01 08 01 Sec. Mun. de Trab. e Assistência Social

433 08.244.0007.1115.0000

3.3.90.36.00

001

400 000

Realização de Palestras, Seminários e Conferências Municipais .
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FlSICA
Recursos Ordinários
Assistência Social

01 08 02 Fundo Municipalde Assistência Social

619 08.244.0007.2170.0000

3.3.90.36.00

311

400 002

Ações para Enfrentamento do Coronavírus - covid-19
OUTROS SERVIÇOS DETERCEIROS - PESSOA FÍSICA
Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FN

RECURSO COVID

01 09 01 Sec. Mun. de Agricultura e Abastecimento

669 04.605.0002.2069.0000 Manut. da Sec. Mun. de Agricultura e Abastecimento
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

001 Recursos Ordinários

100 000 Geral

01 11 01 Secretaria Municipalde Serviços Públicos

881 04.122.0002.2077.0000 Manut. da Sec. Mun.de Serviços Públicos
3.3.90.30.00 MATERtACDENCONSUMO
001 Recursos Ordinários
100 000 yúes.

500.000,00

F.R.: 1 001 00

4.000,00
F.R.: 1 124 00

2.000,00
F.R.: 1 001 00

35.600,00

F.R.: 1 311 00

35.000,00
F.R.: 1 001 00

6.000,00
F.R.: 1 001 00








